
GRAFIA DOS NOMES TRIBAIS 
RELATÓRIO DO GRUPO DE TRABALHO 

O grupo realizou~ no dia 17 de julho de 1980, uma sessão pública, presentes, além 
dos Profs. Charlotte Emmerich, Júlio César Mellati, Aryon Rodrigues e Nelson Rossi, 
13 (treze) participantes, aos quais foi facultada a palavra após as exposições dos inte
grantes do grupo. As intervenções de todos os presentes foram levadas em conta na 
elaboração deste relatório, cujas conclusões foram submetidas informal e antecipada
mente à consideração dos presentes. 

A primeira observação de ordem geral que pareceu a todos necessária foi sobre o 
acerto e oportunidade de incluir o assunto esoecífico na pauta da XII Reunião Brasi
leira de Antropologia, tendo em vista que: 

1 ) desde 19 53, na I Reunião, ficou previsto que a convenção naquela data subs
crita por participantes seria revista "em futura reunião" 

2) a Revista de Atualidade Indígena, em seu número 15 (março-abril, 1979, p. 
31-34) publicou a list:i elaborada por Mattoso Câmara J r., para a II Reunião 
Brasileira de Antropologia segundo aquela convenção e publicada na Revista de Antro
pologia (vol. 3, no 2, 1955); 

3) a mesma Revista de A tua/idade Indigena, em seu nQ 16 (maio-junho, 1979 
p. 9-15), publicou um artigo de Melatti em que os vinte e dois itens da conveção 
aparecem comentados um a um. 

A "Convenção para a Grafia dos Nomes Tribais' -', elaborada durante a I Reunião 
Brasileira de Antropologia, publicada na Revista de Antropologia 2 (2): 152-152 (1954) 
e reproduzida em Leituras de Etnologia Brasileira (Egon Schaden, org. ), São Paulo, 
Companhia Editora Nacional, 1976, deve continuar sendo entendida, tal qual propu
seram seus autores, como um conjunto de normas recomendáveis a antropólogos e lin
güistas para uso em textos científicos. 

O largo espaço de 27 anos de existência da Convenção está marcado por crescente 
e já bastante sedimentada aderência dos antropólogos e lingüistas brasileiros ( e de 
muitos estrangeiros) à maior parte de suas normas, o que já caracteriza uma ponde
rável tradição no uso daquelas normas. Esse amplo uso da Convenção em obras cien
tíficas de antropologia e lingüística revela também que algumas das normas con
vencionadas têm sido menos observadas e parece-nos que isto tem acontecido espe
cialmente com respeito àquelas que, de fato, são mais questionáveis sobre vários 
pontos de vista e que, por isso, mostram-se merecedoras de revisão. 



170 Con1 u nic ações 

Além de un1a revi são e de pos ívei reaju ~te s n~ Convenção é c.lcse jávc l que st 

proceda ü revi são e an1pliação ( le v.:-1ndo em conta, obretudo. a lit eratur ·t an tr opológica 

m ais re ce nte) da li ta de etnônin1os, org ani zada cn1 1955, p ara a Associ ação Br asileira 

d e Antro p o I o g ia, por J . Ma t tos o Câ m ara J r . , p u b l i c,1 d a na R ei is ta ( l e A 11 t r o p o I o g ia 

3 (2) : 125-132 ( 1955) e reproduz id a na R el'ista ele A tua!iclcrcle l rclígena n<.> 15 (p. 

31-34) . 1979. E parecer de te Grupo de Trabalho, que tanto na rev i, ão das norm as, 

co m o na revi são e ampli ação ela lista, deve con ider :ir-se o fato de que os nom es tri

bais e se n1elh ant e , não in1port a qual a lín gua de que provén1, são a utom atican1cnte 

apo rtu gue sados na pronúnci a a s in1 que pa ss a1n a ser u ados por fa la nt es de portu guês 

en1 contexto de lín gua portuguesa convertendo-se no que se convencion a cham ar de 

cmpr ést in10 lc xict1l na língu a portugues a, e que a este cn1pr ést imo é que se devem 

ap li ca r as nor n1as d:i grafia, e não às pa lavr1 origin a is das respectivas língua indí

ge nas. A for1na hi stó ri ca pela qual se processa o enpréstimo é, en1 prin cí pio , irr ele
vante para a ortografia en1 textos que não se possa m ca racte riz J r como científicos, ou 

de divulg ação científica. Nesses doi casos, ju s tific a-se, pel as r azões invo cadas des

de 1953 , m anter de modo geral a convenção, que permite evit a r natur a is inco nsis

tências da ortografia oficial de lín gua portugu esa e atender a nece sid ade s uniformi

zadoras, sendo as objeções a 1ctr as como k , y, ,v ]evant adas em nome dos cânomes 

ortogr áf icos pou co resistentes a uma refl exão crítica, porque essas letr as continuam 

até hoje tendo curso entre nós en1 antropônimo ' , abreviaturas e deriv ados de nomes 

pr óprios. Essa m anuten ção deve re st rin gir- se aos etnônimos e quando usado s em 

tr abalhos científicos. 

As con siderações relativas a di stínçõe s entre autodenominação e a lterodenon1ina

ção , que ocorreram na sessão pública , pare ce ao Grupo d e Trabalho que ultrapa s am o 

âmbito de suas atribuições ne ste momento e se situam no de que stõe s mai s nmpl~ s de 

metodologia. Aventaram--se as hipóte se de valorizar a chamada sinoninzia dos etnô

nimo s e recomendar aos que venham a d esc rever gr upo s indí ge na s atentar p,1ra ela 

não só na situação sincrônica qu e descreven1 mas na tr adição quv a precede. 

Como forma de ampliar a circulação de gr ,1f ias de etnônimos seg undo as nor

ma s da convenção, princip aln1ente nos casos de autodenomina ção, o Grupo aca tou a 
hip ó te se de a ABA recomend ar a dicion a ri s tas e lexicógr afo s que as inclu an1 nos dicio

nários e glossários, ao lado d as gráfias canonicamente ortográficas ( entre parênteses) 

ou cn1 lista s-ap êndice s como as usu ais pa ra ab revi atur as de expressões ou fr ase s con

sag rad as em língua estrangeiras (latim, francês, inglê s etc. ) . 

En1 conclusão, o Grupo de Trabalho propõe ao Conselho Diretor da ABA que 

con stitua uma comi são tcn1porári ,:i para, dentro de determinado prazo ( p. ex., 60 ou 

90 dia s), proceder a estudo maís detido da Convenção para a Grafia do s Nome s Tri

bais e en1preender a revi são e ampliação da lis ta de etnônimos grafada seg undo as nor

mas da referida convenção; e ijUe o re sultado do tr ·1balho de ssa con1issão seja levado 

ao conhecimento dos men1bros da Associ ação, para que estes po ssa m n1anifcstar- se 

a respeito até a próxin1a reunião da Associação Br as ileira de Antropologia. 

Nelson l{o si 

Coordenador .. , 


